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deixar de trazer os meus aplausos 
aos i lustres docentes desta F a c u l 
dade, os quais, durante tantos 
anos, vêm incut indo , em seus d i s ; 

cípulos, os ensinamentos das ciên
cias econômicas, contábeis e a t u a 
r ia i s . 

Senhores ! Gos ta r i a ,de enal te 
cer o pape l das Faculdades e dos 
Inst i tutos Universitários em sua 
nobre missão educat iva, e discorrer 
sobre a ass inalada influência, de 
c i s i va mesmo, que esses estabeleci
mentos exercem no progresso e n a 
civilização das nações. Parece-me, 
entretanto, desnecessário, ou s u 
pérfluo, acentuar o que já está na 
consciência de todos. 

Contudo , não posso deixar de 
^azer u m a referência especial , à 
Pontifícia Univers idade Católica 
de São Pau lo . Cre io que a inda 
não se fêz u m levantamento c om
pleto, do que tem sido esta magní
f i c a instituição, no campo do e n 
s ino superior . Os vários i n s t i t u 
tos que in t eg ram a Pontifícia 
Univers idade Católica e bem ass im 
esta Facu ldade de Ciências Contá
beis e A tuar i a i s , são estabelec imen
tos que h o n r a m o ensino un i v e r s i 
tário de nossa te r ra . 

Criada a Carteira 
do Servidor Municipal 

O governador L a u d o Na t e l ass i 
nou decreto revogando disposit ivo 

J j g a l de 10 de j u n h o de 1964, que 
estabelecia correção monetária p a 
r a os f inanc iamentos concedidos 
pelo I P E S P para a aquisição de 
casa própria. 

O chefe do governo também 
ass inou decretos ext inguindo os 
planos " S ' : ' R " e " P " da C a r 
t e i ra daquela autarquia , respei tan. 
do, todavia , o direito dos inscr i tos 
nos referidos planos e c r iando j u n 
to ao I P E S P a C a r t e i r a do S e r v i 
dor M u n i c i n a l ( C A S E M ) . 

E é de t a l f o rma seleto o corpo 
docente que i lus t ra os menc i ona 
dos Inst i tutos, que ser ia difícil, 
senão mesmo impossível, destacar 
nomes, 

E o resultado não se fêz esperar. 
A q u i temos, d iante de nós, esta 
b r i lhan te t u r m a de bachare landos 
de 1966, estes moços representan
tes do futuro que hoje se despe
dem desta casa de ensino, p a r a 
encetar u m a nova campanha , t a l 
vez a i n d a mais árdua que a dos 
tempos de estudantes. 

Meus jovens graduandos ! Neste 
curso universitário, a vossa p r epa 
ração fo i objeto de constante so l i 
c i tude. Não houvessem outros t í
tulos, só este bas ta r ia pa ra d i gn i 
f i car o vosso d ip loma. M a s ao 
lado da iniciação inte lec tua l , i n 
dispensável como base, também 
aqui recebestes a compreensão das 
responsabil idades que cabem aos 
moços do mundo contemporâneo, 
pr inc ipa lmente em nossa terra , 
que c a m i n h a agora a passos l a r 
gos pa ra a era indus t r i a l . 

Ides agora dedicar as vossas l u 
zes ao t raba lho produt ivo. C o n 
cluídos os estudos, ides doravante, 
meus jovens amigos, como o vosso 
impulso de vanguarda e, sobretudo, 
com a fé nos destinos de nossa 
pátria dedicar-vos a u m a nova 
c ruzada de t raba lho . 

S i m , porque os ensinamentos 
que haur is tes nesta Faculdade, 
ass ina lam apenas o pr ime i ro pas 
so, ou a p r i m e i r a fase, preparató
r i a , de u m a impor tante c a m p a n h a 
que prosseguirá n a v ida prática. 
A formação pro f iss ional an t i ga 
mente t e rminava com a posse do 
d ip loma. Requer, agora, uma con 
t i n u a d a atualização, d iante das 
novas conquistas, que surgem a 
cada momento sejam no campo da 
estatística, do p lane jamento n a 
pesquisa dos mercados ou nas ciên
cias af ins. ' 

A vós que fostes bons e ap l i c a 
dos alunos, e ass im vencestes ga 
lhardamente os estudos un i v e r s i 
tários, a vós caberá amanhã o p a 

pel re levante de p lan i f i ca r , o r i en
tar e d i r i g i r ou aux i l i a r os serv i 
ços técnicos e empresar ia is , dessa 
f o rma contr ibu indo p a r a o p ro 
gresso do estado e, por conseguin
te, do B r a s i l . 

M e u s jovens graduandos. É 
grande a responsabi l idade que d a 
qu i por diante vos espera. M a s , 
como disse, tenho p l ena certeza 
de que vencereis ga lhardamente , 
d a mesma f o rma com o mesmo de
nodo com que t r iun fantes em vos
sos estudos. Es ta is p lenamente c a 
pacitados p a r a a nova ba ta lha que 
ides encetar n a v i d a cot id iana. 

C o m os meus renovados agrade
cimentos pelo vosso convite, ace i 
t a i as m i n h a s congratulações e os 
meus votos de fel icidades n a ca r 
re i ra de t a n t a nobreza, que esco
lhestes. 

É essa, em resumo, a m i n h a 
mensagem de pa ran in f o e são esses 
os meus sinceros votos que, nesta 
solenidade festiva, formulo, no l i 
m i a r d a car re i ra a que ides vos 
dedicar. 

AGRADECIMENTOS 
AO GOVERNADOR 

A f i m de agradecer pessoalmente 
ao governador L a u d o Nate l , pelas 
providências que o chefe do E x e 
cut ivo tomou autor izando o r e i n i 
cio das obras n a Esco la Indust r ia l 
Escolástica Rosa , e m Santos, que 
estavam há tempos paral izadas, es
teve ontem no Palácio dos B a n d e i 
rantes o prof . A n t o n i o José A l m e i 
da Queiroz, d iretor daquele esta
belecimento de ensino. 

F a l a n d o aos jornal is tas , o pro f . 
A l m e i d a Queiroz declarou que as 
reformas no Escolástica R o s a pro 
porcionarão novos hor izontes à 
mocidade estudiosa de Santos , be
nef ic iando, no mesmo passo, o p a r 
que i ndus t r i a l d a B a i x a d a San t i s -
ta , pe la mão de obra especializada 
que a escola oferecerá. 
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A TOS LEGISLA TIVOS 
LEI N. 9630, D E 6 I>E JANEIRO D E 1967 

Cria cargos de Ju i i de Direito, de Promotor de Justiça, de Oficial de Justiça e de 
pessoal cartorário, na Comarca de Santos, e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

A r t i go 1.° — São criados, n a Par te Permanente , do Quadro da Justiça, 
destinados à C o m a r c a de Santos, os seguintes cargos: 

I — 2 (dois) de J u i z de D i re i t o , de 4,a entráncia, padrão " E " ; e 
H — 1 (um) de P romoto r de Justiça, de 4,a entráncia, padrão " E " . 
Ar t igo 2.° — O Cartório do 5.o Ofício C r i m i n a l , da Co mar c a de Santos 

cr iado pela L e i n . 8.101, de 16 de ab r i l de 1964, terá a seguinte lotação: 
I — 1 (um) Escrivão; 

I I — 2 (dois) P r ime i ros Escreventes; 
H l — 4 (fluatro) Segundos Escreventes; ' 
I V — 4 (quatro) Terce i ros Escreventes; e 

V — 1 (um) F i e l . 
A r t i go 3.° — É cr iado o Cartório da V a r a P r i v a t i v a de Menores, n a 

Comarca de Santos, com a seguinte lotação: 
I — 1 (um) Escrivão; 

I I — 1 (um) P r ime i r o Escrevente ; 
I I I — 1 (um) Segundo Escrevente; e 
I V — 2 (dois) Terceiros Escreventes. 
A r t i go 4.° — P a r a atender à lotação de que t r a t a m os artigos 2.o e 

3.0, são criados, n a Par t e Permanente , do Quadro daNjustiça, os seguintes cargos: 
I — 2 (dois) de Escrivão ref. " 8 9 " ; 

I I — 3 (três) de P r ime i r o Escrevente, ref. " 7 3 " ; 
v I I I — 5 (cinco) de Segundo Escrevente, ref. " 7 2 " ; 

I V — 6 (seis) de Terce iro Escrevente, ref. " 7 0 " ; e 
V — 1 (um) de F i e l , ref. " 3 9 " . 

1 1.° — Vetado. 

|2 . ° — As funções de na tureza burocrática, afetas ao Cartóvio d a 
V a r a P r i v a t i v a de Menores, a que se refere o ar t igo 3.o, ficarão a cargo de E s c r i 
turários Assistente de Administração, a serem admit idos na categoria de e x t r a n u -
merário mensal is ta , n a f o rma da legislação vigente. 

Ar t igo 5.° — São criados, n a Par t e Permanente , do Quadro da J u s -
, tiça, destinados à C o m a r c a de Santos , 3 (três) cargos de O f i c i a l de Justiça, refe
rência " 4 3 " , cujos ocupantes deverão exercer suas funções junto à V a r a P r i v a 
t i va de Menores. 

A r t i go 6.° — Vetado. 
I — Vetado. 

n — Vetado. 
Parágrafo único — Vetado. 
A r t i g o 7.° — Vetado. 
§ 1.° — Vetado. -
§ 2.° — Vetado. 
Ar t i go 8.° — O art igo 11 da L e i n 2 627 de 20 de janeiro de 1954, 

passa a ter a seguinte redação: 
" A r t i g o 11 — J u n t o à P rocurador ia J u d i c i a l funcionará u m serviço de 

documentação jurídica". 
A r t i go 9.° — A s despesas decorrentes desta l e i correrão à conta das 

verbas próprias do orçamento. 
Ar t i go 10 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 11 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 6 de janeiro de 1967. 

L A U D O N A T E L 
Oswalflo Muller da Silva 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêmo, aos 6 de jane iro de 1967. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto , 

IE I N. 9.607, DE 5 D E JANEIRO DE 1967 

Denomina "Professora Helena de Campos Camargo" o Grupo Escolar de Vila 
Industrial, em Indaiatuba 

Retificação 

Onde se lê: 
-Denomina "P ro f essor José M a r t i n s de T o l e d o " o G r u p o Esco lar em 

P i r a c i caba V i l a Indus t r i a l , e m Inda ia tuba 
Le i a - s e ' 
D e n o m i n a "P ro f e s so ra H e l e n a de Campos C a m a r g o " o G r u p o Esco 

lar de Vila I ndus t r i a l , em I n d a i a t u b a . 

M E N S A G E M N . 29, D E 5 D E J A N E I R O D E 1967 

/ Veto total ao Projeto de lei n . 1.069, de 1965 

Senhor Pres idente . 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 

os f ins de direi to, que, usando da faculdade que me confere o ar t igo 24, com
b inado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado , resolvo vetar, t o t a l 
mente o projeto de l e i n . 1.069, de 1965, decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme autógrafo n . 10,761, que m e fo i remet ido, pelas razões a seguir e x 
postas. 

O pro je ic em causa dá a denominação de " P a u l o V i r g i n i o a E s co l a 
N o r m a l e Ginásio Es t adua l de C u n h a . 

Preteade-se, ass im, prestar jus ta homenagem a heróico combatente 
que, em 1932, sacr i f i cou sua v i d a pe la .nobre causa da Revolução Cons t i tuc i o 
n a l i s t a . 

Ninguém ma i s merecedor desta e de todas as honras que se lhe q u e i 
r a m prestar . 

Acontece, todavia, que o Governo , pelo Decreto n . 24.732, de 8 da 
j u l h o de 1955 

" cons ide rando que dentre as homenagens comemorat ivas do m o v i m e n 
to const i tuc iona l i s ta de 1932, neste Estado, destacam-se as que deverão ser pres
tadas, entre outras, ao herói const i tuc iona l i s ta P a u l o V i r g in i o , cujos sagrados des
pojos deverão ser t i&sladados de C u n h a pa ra o Monumento-Mausoléu ao So ldado 
P a u l i s t a de 32, no Ib i rapuera ; \ 

considerando que P a u l o V i r g in i o deu, por ocasião de seu sacrifício, 
as provas ma is admiráveis de energ ia mora l , exaltação cívica, eerenidade e f i r 
meza de ânimo em face da p rova suprema, supor tada com b r a v u r a e estoic ismo 
invulgares, em pro l dos ideais de São P a u l o , da verdade democrática e do r e g i 
m e const i tuc iona l . 

considerando que é dever do Es tado t r i bu ta r todas as honras a este 
valoroso soldado const i tuc ional is ta , co locando- lhe o nome no c a m i n h o das novas 
gerações, como exemplo a seguir no serviço do Estado e d a intrans igente defesa 
do bem público; 

considerando, f ina lmente , que em Cachoe i ra Pau l i s t a , município da 
região onde se ver i f i cou o inolvidável desenlace, existe u m estabelecimento de 
ensino sem denominação própria", 

deu o nome de " P a u l o V i r g i n i o " ao G r u p o Esco lar da M a r g e m E s 
querda, em Cachoe i ra P a u l i s t a . 

Dessa mane i ra , a aceitação do projeto em exame i m p l i c a r i a em dar 
a mesma denominação a dois estabelecimentos de ensino of ic ia is o que, ev iden
temente, acarre tar ia na tura i s confusões-que cumpre, s em dúvida, ev i tar . 

E m consequência, sou levado a negar sanção ao pro jeto . 
Essas, Senhor Pres idente , as razões — as quais faço pub l i car no 

"Diár io O f i c i a l " — que me l e vam a vetai ' to ta lmente , o projeto de le i n . 1.069, 
de 1965, cuja matéria tenho a h o n r a de devolver ao reexame dessa i lustre C a s a . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de m i n h a a l t a eensideração. 
L A U D O N A T E L 
Governador do Estado 

A S u i Excelência o Senhor Deputado F ranc i s co F ranco , Pres idente 
da Assembléia Leg i s la t i va do Es tado . 

M E N S A G E M N . 30, D E 5 D E . J A N E I R O D E 1967 

Veto total ao Projeto de Lei n. 884, de 1965 
Senhor Pres idente 
T e n h o a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, pa ra os 

f ins de direito, que, usando da faculdade que me é outorgada pelo art igo 24, c o m 
binado com o art igo 43, l e t ra " b " , da Constituição do Estado, resolvo vetar, t o 
ta lmente , o projeto de l e i n . 884, de 1965, decretado por essa nobre Assembléia, 
conforme autógrafo 10.759, que me fo i remet ido. 

. Re f e r ida propos i tura objet iva, essencialmente, s u p r i m i r a audiência d a 
Comissão Permanente de R i s co de V i d a e Saúde p a r a que as gratificações da es
pécie se jam concedidas diretamente pelos Secretários de Estado, dir igentes de a u 
tarqu ias serviços indus t r i a i s do Es tado . Pretende a inda , da r competência a essas 
autor idades, pa ra , a seu juízo, man te r em as gratificações, em caso de transferên
c i a de servidores de u m órgão p a r a outro da Secre tar ia ou A u t a r q u i a . E de t e rmina , 
por f i m , a concessão " e x - o f f i c i o " da mesma gratificação, com vigência a p a r t i r 
do pr ime i ro mês de exercício, p a r a os novos servidores. 

Não posso concordar com tais medidas, por considerá-las contrárias ao 
interesse público e até mesmo suscetíveis de inquinação de inconst i tuc iona l idade . 

C o m efeito, por ma i o r que seja o vo lume de t raba lho que, como 
se alega n a jus t i f i ca t i va do projeto, vem assoberbando a Comissão Pe rmanen te de 
R i sco de V i d a e Saúde, não pode subs is t i r dúvida quanto à competência e à i n 
tegr idade com que tem e la desempenhado suas atribuições. 

Po r outro lado, a compensar os eventuais re tardamentos n a solução 
dos casos submet idos a seu pronunc iamento , é justo que se ressalte a indiscutível 


